 LEI N° 2998 DE 19 DE FEVEFEIRO DE 2013.

CONCEDE REAJUSTE NO PISO SALARIAL AOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO PUBLICO MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM O PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO ESTABELECIDO PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1° - Reajusta o piso salarial do Magistério Municipal de conformidade com o piso nacional do magistério, no índice de 7,97% (sete virgula noventa e sete por cento) definidos pelo Ministério da Educação, incluídos os contratos temporários, conforme inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 2° - O valor de referencia, de que trata o art. 33 da Lei Municipal n° 2.490, de 02 de julho de 2004, é fixado em R$ 861,85 (oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos), para 22 (vinte e duas) horas semanais.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2013.

Art. 4° - Esta Lei estabelece como Padrão de Referência da categoria o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, conforme Lei 11.738, de 16 de julho de 2008, como valor para exercício do ano corrente, 2013, já incluído nesta o dissídio coletivo da categoria.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de fevereiro de 2013.

Salvador do Sul, 19 de fevereiro de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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